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POOJE1'O DE lEI

~'::lEI .;?J_/.s~
"FjÍ-ca o Poder Executivo Autorizado a Firmar Con--
trato com a Televisao Uruguaiana Ltda, para a

i i

PromQção do EVento "Final Regional do qarota V~
-" i ...rao 98'1 e Ii>a ~tras Providencias. 'I

Ij1I~ L ARGEMIRO SOARES, 'i I, Prefeito ~cipal de Manoel Viana, RS- Faço sa-

ber disposto no Art. 6 i~ Lei Or:gânica MLilicipal, que a Câmara Municipal apro-
i ,i I,

.J,o~ e EU sanciono a pres nib! LEI. I i:
!~;v

tit"j!:'--- :::~ ~~~.EX~e' ~~I~\,o ~~z= ;e~r~' "F=t::~O: :0 T~:~:ão v~~:1

't!CJf c 9 I f1'.; ..ti:';:;,;; 8' , conforme' u~~ de contrato em e o.
-, ,';,,; 'i11

mil~!. 1122- RiC~ O Poder Ex~~utii~O autorizado ~ i aglplr.o_valor de.R$8.000,OO(Oito
'i;', rJeaJ.s) pela re J.z~ao do EVento, a el~vJ.sao UruguaJ.ana Ltda.
J, },

Art.139.- Será usada para icobertura desta despesal a Rubrica: 030111653632.011-

I '11';'.1 mento de despesa 3132-00- Outros serVi çbs e encar gos.
, c.~ rt

!

Art.

42- Se houver patroqinio total pu parcial, ps valores serão págos idiretamente

~ Televisão U
~ ,I J'ana Ltda, sendo e r! te r1 descontados do valor total e em-

, -I
, 'i

-penhado o restante~i!
1 I, , j, \, 1'1

, !:.~5~- Revogadas as di 1PQ~$ções em! contrá.ri i ' tsta Lei entra em vigor na data de
I I '

;ri,4.J"'J' .qua publicaçãof r!l!lll:~!; l'*~i 'c:[L'~~li í ~
~:,~;; I 'iijflrj~ ~tI!J1!.ii ,...r,:i:t;'l ~

i I. i! I i
I!

~INETE 00 PREF)EI;tq MUNICIpAL DE MAft.JOE~ VIANA, 24 de dezembro de 19.97.
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1;..- J\\.Ir;v-- A.J

MIGUEL ~ GARAIAIDI
I Prefeito rvfur'licipal
I ,..

'1 I I '!)1:
fo~'~'II"- .-

,.-J4. ._0'
I li

I1I

).,..11..1 9..1.f o;jV ~ Hegistre-se e Publique-se

"': '.~ l.~is~;~~tiv~ em .pc Fie dezembro de 1997.
'.,11 }.dli~ ~ -"'" I .li 

It~r I I í)JiJ/I;/l aT~1[ 
'I ilíl M~RIA CAROLINA PORTO OORR~
I I Sec Faz Plan. Adm. 8 Turtamo
,

Rua Walter Joblm. 171CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230
Gabi et~Prefeito 256.1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222



JUSTIFICATIVA:

Senhor preSidente~ i i

Senhores VereadO s:

;. I IEVentos de tal :1 za rTnlito tem con1J;ribuldo para a divulgação de nossas
I' I '

b~lezeb naturai$, a~raindo ai cada ano Inoyl os turistas para o MUnicip~o,tam
'I -

I

b~, v13m de enco r;qi ,aos anseios da c4muridade Vianense, quer pela proje-

ç~ doi seu municl i~I,! quer pelo resul ~adts advindos de tal participação.

DO.ponto de vist~ e#9nôm~co âesnecess~i s~ ~~ ~ssaltar a ~ortância,

poJ.s o resultado b~ turJ.smo' tranpareJe ~ vJ.sJ.bJ.lJ.dade da ComunJ.dade, pe-
I" I

10 retomo de I~ ~~correntrs de ~ ~~r incremento as atividades come~

ci]ais e consumo ~ Temporada] de Verao ~ \
Na certeza de que\ esta Casa ker& semp~ kensi vel aos anseios da Comunida-

de, bem como Saberá ,valorizar a grandiostdade do eve~to, ~ que ':s~licita~

mos a aprovação ~o presente Projeto e~ Rfgime de Urge:ncia.
I

l~, °-

! I A- ~'A/".-J

MI~1 ~RES GARAIAIDI

t,.Jlrrefeito ~icipal

Rua Walter Jobim, ~ 71 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -12~U

Gabin~.te~refeito 256-1122 -Praia ~ain~a do Sol 256-1222
I



f'elo presente CONTRA'!IO PARTICULAR DE PRESITAQÃO DE SERVIÇOS, LOCAÇÃO DE EVENTOS E

bUTROS AJUSTES, queirmam na melhor forma em direito permitida, de uma parte,co
I I I -

mo CONTRATANTE o MUn clpio de Manoel Vi~, pessoa juridica de direi to pÚblico I

tntemo, devidamente i~~rito n~1 ~GCMF so~ oi nQ 91.551.762/0001-31, representado

ri1este !ato, por seu ~ f~J.to I'I1unJ.,cJ.pal, Be .MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, I
'I I

ijrasi~eiro, bachare~ eml:lqiênciasl Econômic ,i casado, domiciliado e residente na
1", ' ~idad~ de Manoel Vi ,!i~, inscrito no C sob nQ 357767140/87, o que faz nos

I-Iermosl da autorizaçao l~~islati v{i constan, e Lei I'I1unicipal n Q .~!;.. , de ~ , ~ , ~

e dez~mbro de 1997,! ,i~ outra I parte, c I CONTRATADA, a Televisão Uruguaiana'

da(RBS TV) pessoa ,j I:~ica de ~ireito p iv~o sob a forma de Companhia Limita-

I
I' ,

s ntadapor quem de d re~to afin4I firnJadol, , ainda como "Interveniente Anuen",

tt'I, Telavisão G~Chp.S.~., sediMa na ci~J de Porto Alegre, capital do Estado

d? Rio Grande do SUl', lã +venida :npiranga, ~.d75, inscrita no CGCMF sob o nQ 92.

7~5.871/0001-49, rep ~ semtada por quem de ~i~i.to afinal firmado, tem entre si a"j~tadÓ 
e I;eciprocame tel!contratado o pres~ntb instrumento que se regerá pelas ~

J -'" .I I
siguintes c,ondiçoes e cl~sulas &eraJ.s: ;,~~1,'},J

,I

it~IRA- o: objeto do p~~e~te c~ntrato_cor}si~~e na prestação de serviço~ t~cn:~
99s de Cobertura Publibi~WJ.a, dJ.VUlgaçao j arrns pela CONTRATADA nas atJ.vIdadês

~qcio-rkcreativas e esl ~tlvas a $erem imp~e~ntadas pelo MUnicipio CONTRATANTE,
: ,!'! -

~;lativ1:t ao! Evento den, do "F~ REGIONAL 00 GAROTA VERAO 1998", evento re-
I, r-

~iftrado I sob o nQ 8111f5~ilp do INPI, reali :na Praia e Camping "Rainha .-do

~~', si to na cidade di ~oel Viana; !

SE LA..- Para a execuçr-I~OS serviços ora c n ratados, incumbe à cada uma das' -
p tes signatarias as eguintes obrigaçoes:
I,. a) à Contratadél, compromete-se dei fo;rma irretrat~vel e natureza --::pes-

: i I

I -i, --~o , a !inte~ralidade qos 'serviços: cria~_~ "prduçao e veiculaçao da campanha,

ap io jOmalistico, ro~eiro e apresentaçao de ~ento, biquínis para as :caridfda-

~. I' produção e veicula(;ã61 do programete especial, ensaio com as candidatas, fl~

~,e fajixas para a vE1n
Fe~pra, Coordenação ~ a6ompanhamento geral do evento;

Ii r_, I I I



I

dtnaçãO do Evento, ho~pedagem par:a as canf~tas finalistas, bar)heiros, proteção

( ona, guarda-sol, barraca); i i I
.I 11.111

~CElRA- o valor dos! servi~os cont~atado~ éld: R$ 8.000,OOCoito mil reais), pa-

g~vel em moeda corren e paclonal ~ dlretamerti $o CONTRATADA;
§[ Primeiro- Em caso '.d c~nsecução de even~ patroclnio, quer da iniciativa prl

v~, quer de entidad p~lica o~ congênerje,!o valor obtido, ser& na mesma "pro"..

Pp' rç ão dedUzido do to al! devido à CONTRAT'~'J nos termos do presente instrumento;~
II

QhARTAL Para as despe ~11~oS serviços ora i:o~tratados, os recursos do CONTRATAN-* 

correrão por conta !:i#li~otaçõe$ orçanientJlarias deste, na Rubrica 030111652632.0
1~, Elemento de Despe a lIa.l. 3. 2~.~ Out~s ~erviços e Encargos da Secretaria da

F~enda, Planejamento Administr~ao e ~i~;

QflINrA- No,interesse faáiipartes dontratan~es1 le, mediar;te prévio acerto entre e~

t~, podera o presentr instrumento ser al ~er~o, atrav~s de adi ti vos ou qualquer

o~tra forma juridicarr+ntr permitida; .: !i1~ Ji

St:xTA-: o presente ins~rumento é celebrado iso~ a condição expressa da irrevogabi4

1 k dade e irretratabil tl. da<ie , renur\ciando as pártes contratantes o direi to de ar~
I I

pendimento previsto na legislação civil vige~te, e, firmado, em estrito atendi-
I I !

~nto aos regramentos juridicos determinados 'pelas Leis 8.666/93 e 8.883/94, bem
! -I ~ !, !

cprno legislaçao complrmentar atinente a especie;

partesS~TIMA- o presente diott~rto transmi te-se ~s Iherdeiros e sucessores das

chntratantes; ! j I 1\11: I t iVi;lj
r-- :. i i ,i., I Wl"",tl

*

TAVA- Fica eleito 'o fO~ da Comarca de ~~iFranCisco de Assis, RS, jurisdição'

Organização Judici 1~! de Primeira rnsJanJia do CONTRATANTE, como competente'
1 I

I , ":kste instrumento, , ~~ressa renuncia J quer outro, por mais privilegiado
'11 I

I I] ie se apresente; l :;11 i
I ! I :i !j~t t",., ~;;;~i J

~'1:;:..? I II E, por assirh estarem certos e corttatados, assinam o presente contrato
Ie 03(três) laudas, d~ 03(três) vias cada~, de igli?J teor e forma, e, para um

I I I .'.

mbsmo fim, na presençf das testerrn.mhas instooentárias. .

de 199<1~Manoel Viana,

Rua Walter JObim 1171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230

Gabi etePrefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222
; " i !
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